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DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos V, X 
e XVII, da Constituição Estadual, e art. 2º do Decreto Estadual 
nº. 213, de 11 de junho de 1991, e
Considerando os termos do Ofício nº. 099/16-Gabinete do 
Comando, de 22 de março de 2016, do Comandante Geral da 
PMPA, e as informações constantes no Processo nº. 2016/122195;
Considerando o Parecer nº. 198/2016 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a “Medalha General Sotero de Menezes” 
aos militares a seguir identifi cados, integrantes do efetivo da 
PMPA, por terem atuado com coragem e risco da própria vida no 
dia 29 de maio de 2011, por ocasião do salvamento do menor 
que se afogava em uma piscina, evitando, ainda, que a mãe do 
mesmo fosse agredida pelos populares que estavam revoltados 
pelo fato ocorrido, ato que lhe valeu a promoção por ato de 
bravura, conforme Decreto Governamental de 14 de janeiro de 
2014 (DOE nº. 32563, de 16 de janeiro de 2014): 
1º SGT PM RG 23770 RENÚBIO SERVITO DO CARMO RAMOS. 
2º SGT PM RG 21940 ANTONIO EDIDEUS SOUSA PONTES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
Retifi ca o Decreto de 15 de julho de 2015, publicado no DOE 
nº. 32.929, de 16 de julho de 2015, que promoveu, por Ato de 
Bravura, ao posto de CABO PM, o SD PM RG 36575 JEFFERSON 
LUIZ LEITE DA SILVA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, 
da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 9º da 
Lei Estadual nº. 8230/2015;
Considerando o constante no Processo nº. 2016/95015;
Considerando o Parecer nº. 155/2016 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica retifi cado o art. 1º do Decreto de 15 de julho de 
2015, publicado no DOE nº. 32.929, de 16 de julho de 2015, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Promover, por Ato de Bravura, a contar de 17 de maio de 
2012, ao posto de CABO, o SD PM RG 36575 JEFFERSON LUIZ 
LEITE DA SILVA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA SILVA MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso X, da 
Constituição Estadual, e art. 105, § 2º, I, “b”, da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985, e
Considerando o Ofício nº. 360/2016-DP1, no qual o Comandante 
Geral da Polícia Militar do Pará, CEL PM RG 8065 ROBERTO LUIZ 
DE FREITAS CAMPOS, solicita a convocação do CEL QOSPM R/R 
RG 7929 PAULO SÉRGIO DE MELO MARANHÃO para participar 
como especialista da Junta Policial Militar Superior de Saúde, 
em caráter de recurso do CB RG 18064 REGINALDO GILBERT 
FERREIRA DA SILVA, a ser realizada em 1º de junho de 2016, às 
10h, na Unidade de Perícias Médicas - UPM;
Considerando o Processo 2016/176413;
Considerando o Parecer nº. 197/2016 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Convocar o CEL QOSPM R/R RG 7929 PAULO SÉRGIO 
DE MELO MARANHÃO para participar como especialista da Junta 
Policial Militar Superior de Saúde, em caráter de recurso do 
CB RG 18064 REGINALDO GILBERT FERREIRA DA SILVA, a ser 
realizada no dia 1º de junho de 2016, às 10h.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de cumprimento de decisão judicial 
proferida nos autos da Ação Ordinária, Processo nº. 0062590-
73.2015.8.14.0017, ajuizada por ALUÍZIO NETO COSTA 
BARCELOS, determinando que o Estado do Pará, suspenda o 
Decreto de 16 de junho de 2015, o qual demitiu o autor em 
processo administrativo com vícios de legalidade, bem como 
reintegre o requerente ao cargo que ocupava, com a mesma 
carga horária até a decisão fi nal; 
Considerando os termos do Ofício nº. 442/2016-PGE-GAB-
REGIONAL, datado de 17 de fevereiro de 2016, da Procuradoria-
Geral do Estado, constante do Processo nº. 2016/76980; 
Considerando que tal ato é passível de revisão em caso de 
reforma da decisão judicial;
Considerando o Despacho Analítico nº. 273/2016 da Procuradoria-
Geral do Estado - PGE, 
R E S O L V E:
Art. 1º Suspender o Decreto datado de 16 de junho de 2015, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 32.907, de 17 de 
junho de 2015, que demitiu o servidor ALUÍZIO NETO COSTA 
BARCELOS, do cargo de Professor, Classe II, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC.
Art. 2º Reintegrar, sub judice, ALUÍZIO NETO COSTA BARCELOS, 
ao cargo de Professor, Classe II, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO 
Governador do Estado em exercício 

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da 
Constituição Estadual, e
Considerando o trânsito em julgado da decisão proferida nos 
autos do Mandado de Segurança (Proc. nº. 2012.3.019054-2), 
impetrado por MICHELE DAS NEVES PINTO, determinando que a 
nomeação e posse da mesma se tornem defi nitivas; 
Considerando os termos do Ofício nº. 1646/2016-PGE-GAB-PCTA 
da Procuradoria Geral do Estado, datado de 11 de maio de 2016, 
constante do Processo nº. 2016/197897,
R E S O L V E:
Art.1º - Excluir MICHELE DAS NEVES PINTO, da condição sub-
judice, nomeada através do Decreto datado de 26 de março de 
2015, publicado no Diário Ofi cial do Estado – DOE nº. 31.607, de 
27 de março de 2015, que a nomeou para exercer, em virtude 
de aprovação em concurso público o cargo de Biomédico – 
Município: Redenção, com lotação no Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMOPA.
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MADALENA HOFFMANN do cargo em comissão de 
Assessor Especial I, a contar de 30 de junho de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, FRANCISCO JOSÉ MACEDO VIEIRA para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, RHYAN FERNANDES CARVALHO do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, BRUNO FIGUEIREDO FREITAS do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, 
da Constituição Estadual, e
Considerando a vacância de cargo ocorrida através da exoneração 
de RHYAN FERNANDES CARVALHO,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011, ALESSANDRA ATAÍDE OLIVEIRA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 2016
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, 
da Constituição Estadual, e
Considerando a vacância de cargo ocorrida através da exoneração 
de BRUNO FIGUEIREDO FREITAS,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, 
de 20 de julho de 2011, SAMILLE DA SILVA DE ANDRADE para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, REGINA FERREIRA DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, MÁRCIO IVAN LOPES PONTE DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, JOÃO PATRÍCIO DE FARIA RIBEIRO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, o CB PM WESLEY SEGUINS DE JESUS do cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de maio 
de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JUNHO DE 2016.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício


